
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 844 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

"DENOMINA DE RUA JOSÉ ANDRE DE
OLIVEIRA, ONDE RESIDE ANDREZA DA
MN, PRÓXIMO A RESIDÊNCIA DE CHICO
TORTO, NO SÍTIO JACU"

 
O Prefeito do Município de Martins/RN, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
 
Art. 1°. Fica denominada de Rua José André de Oliveira (mais
conhecido como José Mariano) onde reside Andreza da MN,
próximo a residência de Chico Torto, no sítio Jacu.
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições.
 
PAULO CESAR GALDINO
Prefeito do Munícipio de Martins/RN 
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